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CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 02/2026
Inexigibilidade nº 11/2026
Processo nº 20/2026
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM DISPONIBILIDADE DE 12 HORAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURANDA. 
Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento á partir da publicação deste chamamento.

1 - PREAMBULO:

1.1 - O MUNICÍPIO DE JURANDA, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede Administrativa na Praça Henrique Szafermann, 139, Centron inscrito no CNPJ sob nº 78.196.755/0001-09, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 60/2025 que obedecerá às disposições do Artigo 74, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, DECRETO MUNICIPAL 3049/2026 TORNA PÚBLICO a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM DISPONIBILIDADE DE 12 HORAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURANDA
Cronograma.

DATA Publicação do Edital 05/03/2026 

1º Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 05/03/2026 A 16/03/2026

2º Período de solicitação de credenciamento 05/07/2026 A 15/07/2026

3º Período de solicitação de credenciamento 05/11/2026 A 16/11/2026

Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 12/03/2026
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento do primeiro período:
23/03/2026
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento do segundo período: 23/07/2026
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento do terceiro período: 23/11/2026
Prazo para Recurso após inabilitação ou descredenciamento 5 (cinco) dias úteis após ciência da decisão
Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 5 (cinco) dias úteis após conclusão da petição 

Prazo p/ celebrar Termo de Credenciamento/Contratual, 02 (dois) após homologação

*O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério da administração, conforme o artigo 79, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.
2 - OBJETO
2.1 - O Presente Chamamento Publico tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM DISPONIBILIDADE DE 12 HORAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURANDA, nos termos das condições estabelecidos a seguir:

3 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas que estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com os valores propostos pela Secretaria  Municipal de Saúde, conforme condições do edital.

3.2 - Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar do presente CREDENCIAMENTO implicará na submissão às normas vigentes e a todas as condições estipuladas neste Edital e em seus anexos.

3.3 - Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público:

a) Aqueles que não atenderem às exigências e condições do edital e seus anexos;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco) por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

c) Empresas Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial, salvo neste caso, desde que comprove mediante certidão do juízo da recuperação condições financeiras para atender o objeto da contratação, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

d) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

e) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do termo de credenciamento, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do termo de credenciamento agente público do órgão ou entidade credenciante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

4 - FORMA DE INCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - A documentação necessária para participar deste processo de chamamento público deverá ser entregue no período compreendido entre a data de publicação do aviso deste edital e data abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 horas às 11:30 horas e 13:00 horas às 17:00 horas. 

4.1.1 - O recebimento da documentação se dará a partir do dia 05/03/2026, sendo que a comissão de Contratação iniciará a conferência dos documentos apresentados a partir dos envelopes protocolados, sendo o prazo para julgamento e homologação 5 (cinco) dias uteis após o protocolo da petição.
4.1.2 – o credenciamento obedecerá o cronograma estabelecido na tabela do preambulo, com ciclos de credenciamento quadrimestral.

4.2 - A publicação do presente termo será realizada no órgão Oficial do Município.

4.3 - Serão consideradas habilitadas e credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos enumerados no item 6.1 deste Termo.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 a Comissão de Licitação, conforme descrito no item 4, em dias de expediente no Paço Municipal, em envelope fechado com as seguintes indicações:

CHAMAMENTO PUBLICO N° 02/2026.

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM DISPONIBILIDADE DE 12 HORAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURANDA
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

5.2 - Caso o interessado deseje, poderá fazer a indicação de um representante, com poderes para assinar documentos, interpor ou renunciar o direito de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes a este credenciamento, em seu nome, documento que deverá ser apresentado inicialmente e em separado do envelope.

5.3 - Os documentos a serem apresentados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou por membro da comissão de Contratação, mediante a conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5.4 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das licitantes, desde que devidamente credenciados para participação da sessão.
5.5 – Os documentos também poderão ser enviados por e-mail: contratos@juranda.pr.gov.br até as datas limites neste edital. 
6 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO:
6.1 - Para promover o credenciamento da licitante, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:

6.1.1 - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO I;

6.1.2 - Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou termo de credenciamento social em vigor acompanhado de última alteração contratual se for o caso, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; Registro comercial, no caso de empresa individual; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou  em se tratando de MEI – Microempreendedor Individual, deve-se apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), conforme prevê o art. 3º da Resolução nº 16/2009 do CGSM. 

6.1.3 - Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no ANEXO II;

6.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Divida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente;

6.1.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instruídos por lei;
6.1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão fornecida pela Receita Estadual;
6.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

6.1.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; 
6.1.9 - Declaração do licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO III.
6.1.10 - Declarações: ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD; e ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS.

6.1.11 - Certidão de Regularidade da pessoa física e jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM;
6.1.12 - Comprovante de Inscrição no CRM, juntamente com a carteirinha médica dos profissionais responsáveis pela prestação dos serviços.

6.1.13 - Certidão de conduta ético profissional expedida pelo CRM em nome do profissional;

6.1.14. Diploma de conclusão do curso de medicina/revalidado dos profissionais responsáveis e prestadores de serviços vinculados a empresa;

6.1.15. Experiencia mínima de 02 anos, atuando na profissão de médico, comprovada por carteira de trabalho, termo de credenciamento de trabalho à declaração onde prestou serviço, ou de no mínimo 12(doze) meses com atividade equivalente ao objeto ora credenciado;
6.1.15 - Comprovação de Vínculo dos Profissionais que Prestarão Serviços, para todos os profissionais que não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de cópias de Carteira de Trabalho.

6.1.15.1 A exigência de vínculo empregatício formal entre os médicos e a pessoa jurídica credenciada no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS constitui medida necessária para assegurar a adequada execução dos serviços de saúde, a efetividade da fiscalização contratual e a mitigação de riscos à Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, atualizada, especialmente no Anexo VIII-B – Da Fiscalização Administrativa, aplicada de forma compatível.

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve adotar mecanismos que assegurem a gestão eficiente dos termo de credenciamentos, a prevenção de riscos, a continuidade do serviço público e a segurança jurídica da contratação, especialmente quando se tratar de serviços essenciais, como os serviços de saúde prestados no âmbito do SUS.

O Anexo VIII-B da IN nº 5/2017 estabelece que a Fiscalização Administrativa deve verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais da CREDENCIANTE, bem como assegurar que os profissionais alocados na execução do termo de credenciamento estejam regularmente vinculados à empresa responsável pela prestação do serviço.

No contexto do credenciamento de médicos para atuação no SUS, a ausência de vínculo empregatício formal entre os profissionais e a pessoa jurídica credenciada pode comprometer:

· a fiscalização das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

· a responsabilização da CREDENCIANTE pela atuação de seus profissionais;

· a continuidade e regularidade da prestação dos serviços de saúde;

· a mitigação de riscos de reconhecimento de vínculo direto entre os médicos e a Administração Pública.

A exigência de vínculo empregatício formal:

· fortalece a fiscalização administrativa, nos termos da IN nº 5/2017;

· previne a intermediação irregular de mão de obra;

· reduz o risco de pejotização e de passivos trabalhistas;

· assegura que a responsabilidade pela gestão de pessoal recaia integralmente sobre a CREDENCIANTE;

· contribui para a qualidade, regularidade e continuidade dos serviços de saúde, princípios estruturantes do SUS.

Ademais, a medida encontra amparo nos princípios da legalidade, eficiência, planejamento, gestão de riscos, interesse público e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021, não configurando restrição indevida à competitividade, mas condição legítima e proporcional para garantir a adequada execução contratual e a proteção do erário.

Diante do exposto, justifica-se a exigência de vínculo empregatício formal no credenciamento de médicos no âmbito do SUS, como requisito indispensável para a efetiva fiscalização administrativa, a segurança jurídica da contratação e a adequada prestação dos serviços públicos de saúde;
6.1.16 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.1.17 - Será lavrada a ata da sessão onde constarão todos os atos praticados pela comissão, na sessão de recebimento e abertura dos envelopes e análise dos documentos.

6.1.18 - O interessado que for inabilitado terá o prazo de 05 dias úteis contados a partir do conhecimento, para recorrer quanto a sua inabilitação conforme estabelecido no § 1º do art. 17 Lei 14.133/21.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
7.1 - O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no diário oficial do município.

7.2 - Os inscritos serão credenciados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.

7.3 - Os credenciados serão comunicados quando da necessidade de contratação dos serviços pela Secretaria de Saúde. 

7.4 - O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo ou não ser contratado, conforme necessidade da Administração.

8 - CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 - A comissão de licitação procederá a abertura dos envelopes de documentos dos participantes deste chamamento que protocolaram os mesmos, previsto no item 4, onde serão considerados habilitados e credenciados as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos em conformidade com o exigido no item 6.1.

8.2 - As empresas serão cadastradas pela ordem de apresentação dos documentos de habilitação, do presente instrumento e, posteriormente, será realizado o sorteio para ordem de sequência de distribuição de escala.

8.3 - A distribuição dos serviços será estabelecida mediante critério de ordem crescente, sendo que o primeiro sorteado credenciado classificado preencherá os atendimentos onde serão designados mediante prévio aviso da Secretaria de Saúde, sendo assim feito na sequência da ordem de classificação consecutivamente até o último credenciado classificado, e até que sejam preenchidas todas as horas previstas no presente edital para a realização dos atendimentos.
8.3.1. a distribuição será realizada conforme as escalas da secretaria de saúde. 

8.4 - Caso o credenciado contratado não supra toda a necessidade da administração na prestação dos serviços ou o mesmo seja descredenciado ou seja realizado a rescisão do ajuste, será convocado o próximo credenciado na ordem do sorteio para efetivação da contratação.

8.5 - Os interessados que apresentarem seus documentos após a data estabelecida nos ciclos deste edital, serão emitidos certificados de credenciamento pela ordem de apresentação da documentação e permanecerão disponíveis para a próxima distribuição de escalas.

8.6 - Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários a satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.

8.7 - Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que utilizarem o registro.

8.8 - A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.

8.9 - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pela Secretaria de Saúde do Município de Juranda/PR.

8.10 - O termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos neste edital, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.

9 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será em conformidade com os valores definidos pela Secretaria de Saúde na tabela presente no ANEXO VII – Termo de Referência.

9.2 - Os serviços deverão ser prestados em conformidade com item 5 do ANEXO VII – Termo de referencia.

9.3 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo o motivo de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

9.4 - NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
9.5 - O Município despenderá com pagamentos dos serviços objeto deste credenciamento o valor de R$ 882.000,00 (oitocentos e oitenta e dois mil reais) para as efetivas contratações.
9.6 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação dos serviços, dos respectivos procedimentos, conforme discriminados abaixo.

	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	sv
	700
	Prestação de Serviços Médicos para atendimento de 12 (doze) horas de segunda a sexta feira, sábados, domingos e feriados no período diurno e noturno. 
	R$ 1.260,00
	R$ 882.000,00


9.7 - A licitante CREDENCIANTE deverá atender os pacientes na UBS Nossa Senhora Mãe de Deus, localizado na Rua Poti 1726, centro, Juranda-PR, e a prestação dos serviços será em conformidade com a Secretaria de Saúde. 
9.8 - O Credenciado como profissional da área, detentor de boa reputação profissional, deverá manter durante a vigência do termo de credenciamento de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° **/2026, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pela Secretaria de Saúde, visando o atendimento satisfatório.

9.9 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde, sendo que os procedimentos devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme termo de referência - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

9.10 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas e éticas estabelecidas pelo Conselho Federal e Regional de Medicina e demais determinações administrativas.
9.11 - Os serviços deverão ser prestados em observância aos critérios e exigências estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Juranda, onde os mesmos deverão ser prestados em conformidade a solicitação e necessidades da Secretaria.

9.12 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda, conforme necessidade, onde os serviços serão prestados ficando a cargo da Secretaria de Saúde as chamadas do cumprimento da execução dos serviços em toda a demanda necessária, nos horários e dias necessários.

9.13 - A agenda e cronograma de horários poderá ser alterado pelo Município através da Secretaria de Saúde do município, conforme suas necessidades, devendo ser aceito pela CREDENCIANTE.
9.14 - O pagamento será realizado após avaliação dos serviços.
9.10 - A quitação será realizada mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria de Saúde do Município. 

10 - DO PRAZO E VIGENCIA
10.1 - O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do Chamamento Público n° 02/2026 será de 12 meses a partir da data da publicação.

10.2 - A vigência do presente instrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários.

11 - CRITERIO DE REAJUSTE
11.1 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas na Tabela constante do item 9.6 deste edital.

11.1.1 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria de Saúde do Município.  

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:

14.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Juranda-PR poderá, mediante a garantida a previa defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na lei 14.133/2021.

14.2 - Para a apuração de eventuais casos de inadimplemento a Secretaria de Saúde manterá disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia nas unidades de Saúde do Município, onde os usuários dos serviços poderão denunciar qualquer irregularidade na prestação dos serviços e/ou faturamento. 

14.3. As multas serão calculadas com base no valor do plantão ou do serviço afetado, conforme a gravidade da infração, nos seguintes percentuais:

I – Multa de 5% (cinco por cento) do valor do plantão, nos casos de infrações leves, tais como atraso pontual sem prejuízo relevante ao serviço;

II – Multa de 10% (dez por cento) do valor do plantão, nos casos de ausência injustificada ou descumprimento parcial da escala;

III – Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do plantão ou do serviço afetado, nos casos de infração grave ou reincidência.

14.4. Da Cumulação com Outras Sanções

A aplicação da multa:

· Poderá ocorrer isoladamente ou cumulativamente com advertência, suspensão ou descredenciamento;

· Não impede a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021;

· Não afasta a apuração de responsabilidade civil ou administrativa.

14.5. Da Forma de Recolhimento

· A multa aplicada poderá ser:

· descontada dos valores devidos à empresa credenciada, quando houver;

· recolhida por meio de guia própria, no prazo estabelecido pela Administração.

· O não pagamento da multa poderá ensejar suspensão do credenciamento ou descredenciamento, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis.

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1      O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde até o 10º dia do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto do Município.
13.2      Quando da efetivação dos serviços prestados contratados, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
13.3      As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.

13.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 

	Despesa
	Elemento
	Fonte
	Ação 

	501
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	303
	2041

	502
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	494
	2041

	503
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	1494
	2041

	651
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	4494
	2041


14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do art. art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;

14.2 - A eventual impugnação ao presente chamamento deve ser apresentada pelo interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços.
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - Esclarecimentos relativos ao presente termo e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, a Comissão de Licitações do Município de Juranda, no horário de expediente.

15.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã – Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.

16 - ANEXOS
16.1 - OS ANEXOS ABAIXO RELACIONADOS, INTEGRANTES DO PRESENTE TERMO:
ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO:
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS
ANEXO VI - MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA 
Juranda-PR, em 13/02/2026.

MARCELO FRANCISCO DE MATOS
Secretário M. de Saúde
ANEXO I – REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

AO MUNICÍPIO DE JURANDA/PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM DISPONIBILIDADE DE 12 HORAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURANDA, nos termos do Chamamento Público n° 02/2026.
Razão Social: _________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________________

CNPJ:______________________________________________

CEP________________ Cidade__________________________  Estado____________________

email:_________________________________ Fone: __________________________________

Procedimentos 

(   )  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO DE 12 (DOZE) HORAS A SER REALIZADO NA UBS NOSSA SENHORA MÃE DE DEUS – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
Local, ____________________________, em ______ de________________________ de 2026.

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO MUNICÍPIO DE JURANDA/PR

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026
A empresa, _______________________________, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento em CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM DISPONIBILIDADE DE 12 HORAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURANDA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade firmo á presente. 

Local, .........................................................em ........... de ............................................. de 2026.

______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz    (
).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

JURANDA-PR,
de
de 2026.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa
, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021.

JURANDA-PR,
de
de 2026.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSO EM IMPEDIMENTOS

A empresa
, declara para os devidos fins licitatórios que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do termo de credenciamento de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.

JURANDA-PR,
de
de 2026.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO VI –

Minuta do Termo de Credenciamento
TERMO DE CREDENCIAMENTO 02/2026
Por este instrumento de Termo de credenciamento de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado, como CREDENCIANTE, o MUNICÍPIO DE JURANDA, Estado do Paraná, com Sede Administrativa na Praça Henrique Szafermann n° 139 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 78.196.755/0001-09, neste ato representado pelo Secretário M. de Saúde, ***, doravante denominada CREDENCIANTE, portador da cédula de Identidade RG nº       e do CPF sob o nº        e  a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob nº ........................, situada na ............................, devidamente representada pelo Sr(a) ..................., inscrito(a) no Rg sob nº .............,  residente na ............................, cidade de ........................, doravante denominada CREDENCIADO,  resolvem firmar o presente Termo de credenciamento decorrente do Chamamento Público nº **/2026 - Inexigibilidade nº **/2026, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e demais condições a seguir enunciadas, definidoras dos direitos,  obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O presente termo de credenciamento tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM DISPONIBILIDADE DE 12 HORAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURANDA, que o(a) CREDENCIADO se declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 11/2026 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026, a saber:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Termo de credenciamento, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CREDENCIANTE, assim como processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 11/2026 e CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2026 e anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO

2.1 - Os serviços serão executados mediante solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Juranda/PR, onde caberá a mesma a coordenação e fiscalização da prestação dos serviços através de planilha própria.

2.1.1 - A fiscalização do termo de credenciamento será realizada pelo(a) Sr(a): SONIA DE BRITO DOS SANTOS HERNANDES – funcionária designada pela Secretaria de Saúde.

2.2 - A licitante CREDENCIADA deverá atender mediante autorização por escrito, pacientes encaminhados e agendados previamente pela CREDENCIANTE. Nos casos de urgência e emergência o atendimento deverá ser priorizado. A prestação dos serviços será na sede da CREDENCIANTE na UBS, em conformidade com demanda de distribuição de escala, a ser definida de pela Secretaria de Saúde. 
2.3 - O Credenciado como profissional da área, detentor de boa reputação profissional, deverá manter durante a vigência do termo de credenciamento de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo item 6 exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° 02/2026, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pela Secretaria de Saúde, visando o atendimento satisfatório.

2.4 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde, sendo que os procedimentos devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme Termo de Referencia - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

2.5 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas e éticas estabelecidas pelo Conselho Federal e Regional de medicina e demais determinações administrativas.
2.6 - Os serviços deverão ser prestados em observância aos critérios e exigências estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Juranda, onde os mesmos deverão ser prestados em conformidade a solicitação e necessidades da Secretaria.

2.7 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda, de urgência e emergência, conforme necessidade, onde os serviços serão prestados ficando a cargo da Secretaria de Saúde as chamadas do cumprimento da execução dos serviços em toda a demanda necessária, nos horários e dias necessários.

2.8 - A agenda e cronograma de horários poderá ser alterado pelo Município através da Secretaria de Saúde do município, conforme suas necessidades, devendo ser aceito pela CREDENCIANTE.

2.9 - Os serviços deverão ser prestados em observância aos critérios e exigências estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Juranda, onde os mesmos deverão ser prestados em conformidade a solicitação e necessidades da Secretaria.

2.10 - Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade e solicitação da CREDENCIANTE, onde os pedidos deverão ser atendidos imediatamente. A prestação dos serviços será na sede da CREDENCIANTE em conformidade com Agenda a ser definida de pela Secretaria de Saúde. 
2.11 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas e éticas estabelecidas pelo Conselho Federal e Regional de medicina e demais determinações administrativas.

2.12 - A agenda e cronograma de horários poderá ser alterado pelo Município através da Secretaria de Saúde do município, conforme suas necessidades, devendo ser aceito pela CREDENCIANTE. 
2.13 - DOS SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL: 

Serviço de forma presencial. Realizar atendimento de pacientes EM GERAL LIVRE DEMANDA, respeitando a classificação definida pelo enfermeiro classificador de risco, conforme abaixo:  

a) classificação vermelha (emergência) – atendimento imediato (paciente deverá ser imediatamente encaminhado ao setor de estabilização);  

b) classificação amarela (muito urgente) – atendimento em até 1 hora;  

c) classificação verde (pouco urgente) – atendimento em até 2 horas;  

d) classificação azul (não urgente) – atendimento em até 4 horas.  

I. Receber os pacientes que adentrarem a instituição procurando por consulta médica, realizando todas as etapas de anamnese e exame físico para melhor determinar o diagnóstico.
II. Quando necessário, solicitar exames complementares laboratoriais e/ou de imagem.
III. Analisar os resultados desses exames para a definição de condutas. Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de trabalho. Executar outras tarefas correlatas à área. 
IV. Garantir o adequado preenchimento do prontuário eletrônico do paciente, também registrando a hipótese diagnóstica e todas as decisões tomadas. 
V. Ser responsável pelo encaminhamento do paciente ao setor de observação e/ou emergência, quando assim julgar necessário, sempre passando as informações do caso clínico ao médico do setor que irá receber o paciente. 

VI. Prescrever medicações injetáveis quando necessário, sempre orientando o paciente sobre o setor a que deve se dirigir. 

VII. Solicitar o cadastro do paciente na Central de Leitos quando o mesmo necessitar de procedimentos e/ou suporte que não sejam possíveis nesta instituição. 

VIII. Realizar contato médico em outras instituições quando solicitado pela Central de Regulação de Leitos. 

IX. Referenciar o paciente à Unidade básica de saúde, depois de avaliar o mesmo e considerar a necessidade de seguimento na atenção primária. 

X. Apoiar no setor de sutura quando a demanda da observação e emergência ultrapassar as capacidades dos médicos desses setores. 

XI. Realizar notificação das doenças de notificação compulsória. 

XII. Orientar corretamente e em linguagem acessível os pacientes quanto a suas conclusões médicas, condutas tomadas, necessidade de exames complementares, receitas e encaminhamentos realizados. 

XIII. Zelar para que todos os impressos (documentos) entregues ao paciente estejam com conteúdo e dados (data, carimbo, assinatura do profissional) corretos, inclusive os atestados contendo todas as informações legais necessárias para sua validação.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 - O(a) CREDENCIADO se obriga a prestar os serviços, objeto deste Termo de credenciamento.
3.2 - O valor dos Serviços objetos desse termo de credenciamento serão de: 

	DESCRIÇÃO
	VALOR UNIT

	Prestação de Serviços Médicos para atendimento de 12 (doze) horas de segunda a sexta feira, sábados, domingos e feriados no período diurno e noturno. 
	R$ 1.260,00


E serão executados de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde, sendo que os serviços deverão atender no mínimo a previsão contida no Anexo VII – Termo de referência do Chamamento público nº 02/2026.
3.3 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas da Lei nº 14.133/21.

3.4 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria de Saúde do Município.  

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde até o 10º dia do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto do Município.
4.2      Quando da efetivação dos serviços prestados contratados, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
4.3      As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.

4.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 
	Despesa
	Elemento
	Fonte
	Ação 

	501
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	303
	2041

	502
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	494
	2041

	503
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	1494
	2041

	651
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	4494
	2041


CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5.1 - O prazo para a prestação dos serviços será de 12 meses, a contar da assinatura do presente termo de credenciamento. 

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CREDENCIADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

5.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

5.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

5.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

5.2.4. Haja manifestação expressa da CREDENCIADA informando o interesse na prorrogação;

5.2.5. Seja comprovado que a CREDENCIADA mantém as condições iniciais de habilitação.

5.3. A CREDENCIADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

5.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

CLÁUSULA SEXTA – MULTA

6.1.  As multas serão calculadas com base no valor do plantão ou do serviço afetado, conforme a gravidade da infração, nos seguintes percentuais:

I – Multa de 5% (cinco por cento) do valor do plantão, nos casos de infrações leves, tais como atraso pontual sem prejuízo relevante ao serviço;

II – Multa de 10% (dez por cento) do valor do plantão, nos casos de ausência injustificada ou descumprimento parcial da escala;

III – Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do plantão ou do serviço afetado, nos casos de infração grave ou reincidência.

6.2. As multas serão aplicadas sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO/ RESCISÃO

7.1. Serão descredenciadas as pessoas jurídicas que:  
a) Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Termo de Credenciamento bem como no termo de referência do presente processo.  
b) Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento.  
7.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido de pleno direito:  
a) Pela inobservância de qualquer cláusula, condição ou obrigação por parte do Credenciado/Contratado;  
b) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;  
c) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do Credenciado;  
d) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;  
e) As hipóteses previstas no artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021.  
f) A reincidência no descumprimento de quaisquer das condições elencadas no presente Edital de Credenciamento, no TERMO DE CREDENCIAMENTO, ou ainda, a prática de atos que caracterizem má-fé em relação ao município, apuradas em processo administrativo. 
g) A qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes, ou por iniciativa de qualquer uma delas, desde que devidamente justificado e comunicado com antecedência mínima de 30(trinta) dias. 
h) Pela superveniência de qualquer norma legal ou fato impeditivo que torne inexequível o ajuste.  
i) Perda das condições de habilitação do credenciado;  
7.3. O descredenciamento/rescisão não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, se for o caso. 
7.4. Verificada a infração do Termo, o Credenciante notificará a Credenciada, para que purgue a mora, no prazo fixado, sem prejuízo de responder por perdas e danos decorrentes dessa mora.
7.5. A Credenciada indenizará o Contratante por todos os prejuízos que este vier a causar em decorrência da rescisão deste instrumento por inadimplemento de suas obrigações, inclusive, perdas e danos porventura decorrentes para o Município. 
7.6. Uma vez rescindido o presente termo, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o Contratante poderá efetuar à Credenciada o pagamento de serviços corretamente executados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CREDENCIADO(A), indenizará o CREDENCIANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso do CREDENCIADO precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente termo de credenciamento, ficará o(a) CREDENCIADO sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor do termo de credenciamento, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do termo de credenciamento.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1 - Ao presente termo de credenciamento se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CREDENCIANTE.

b) Rescindido o termo de credenciamento em razão do inadimplemento de obrigações do(a) CREDENCIADO(A), esta ficará impedida de participar de novos termos de credenciamentos de serviços com o CREDENCIANTE, além das penalidades previstas no art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021.

c) O(a) CREDENCIADO assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste termo de credenciamento, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CREDENCIANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros;

d) NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA;

e) O presente termo de credenciamento de execução de serviço não caracteriza nenhum vínculo empregatício com o Município;

f) A qualquer tempo o termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pela Secretaria de Saúde;

g) O termo de credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o credenciamento deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados;

h) É vedada a cobrança de sobretaxas pelo credenciado, sendo motivo de descredenciamento e aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA – DAS PARTES INTEGRANTES

9.1 - As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 02/2026 são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO – Serão incorporadas a este termo de credenciamento, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CREDENCIANTE e pelo(a) CREDENCIADO(A). 
9.2 - Integram e completam o presente termo de credenciamento de prestação de serviços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todo os seus termos, as normas contidas na Lei n° 14.133/2021, Legislação pertinente as condições expressas no Chamamento Público n° 02/2026, juntamente com seus anexos.
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 

10.1 - A CREDENCIADA que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de termo de credenciamentos, está sujeita às sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do CREDENCIADO, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou CREDENCIADO, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou contratação;

b) declarar a CREDENCIADA inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em futuras licitações ou termo de credenciamentos.

10.2 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de termo de credenciamento; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de termo de credenciamento; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do termo de credenciamento. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

10.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de termo de credenciamentos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da pessoa jurídica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um termo de credenciamento financiado pelo organismo. 

10.4 - Considerando os propósitos da clausulas acima, a CREDENCIADA concorda e autoriza que, na hipótese de o termo de credenciamento vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do termo de credenciamento e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do termo de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUCESSÃO E FORO

11.1 - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de UBIRATÃ, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CREDENCIANTE, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Juranda/PR, 
CREDENCIANTE                                                                                 CREDENCIADO
MUNICIPIO DE JURANDA

Testemunhas:

	Nome: 
Rg: 

	Nome: 
Rg: 



ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA
CREDENCIAMENTO 02/2026
1.    UNIDADE REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Saúde.
2.    BASE LEGAL:
Constituição Federal de 1988, Leis Federais nº 8080/90, nº 8142/90 e nº 14.133/21 e posteriores alterações, Lei estadual 15.608/07, e demais disposições regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive, as normas e portarias editadas pelo Ministério da Saúde

3.    MODALIDADE:
O credenciamento é sistema por meio do qual a Administração Pública convoca todos os interessados em prestar serviços ou fornecer bens, para que, preenchendo os requisitos necessários, credenciem-se junto ao órgão ou entidade para executar o objeto quando convocados.

A inviabilidade de competição elimina a possibilidade de promover processo de licitação pública. Ora, um dos elementos indispensáveis para a imposição do dever de licitar é justamente a competitividade. Tanto é assim que o caput do art. 95 da Lei nº 14.133/21 estabelece que “A Administração pode convocar o credenciado em qualquer momento durante a validade do credenciamento para assinar o contrato, sob pena de decair o direito caso não o faça.”

4.     MODO DE CONTRATAÇÃO
4.1. Licitação moldada no Art. 6º inciso XLIII; 74 Inc IV; 78 Inc. I e Art. 79 Inc. I da Lei 14.133/21 e alterações, Decreto Municipal 3049/2026;

4.2. Os serviços serão prestados sob demanda, conforme escalas elaboradas pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitando:

· A disponibilidade declarada pelo profissional credenciado;

· A necessidade do serviço;

· O sistema de rodízio definido neste Termo de Referência.

· O credenciamento será aberto durante a vigência do edital, permitindo a adesão de novos profissionais CONFORME CICLOS.

· O credenciamento não gera exclusividade, podendo a Administração contratar simultaneamente mais de um credenciado.

· A simples condição de credenciado não garante contratação, que ocorrerá conforme necessidade do serviço.

· As contratações ocorrerão mediante convocação formal, observada a escala e o rodízio.

· Cada plantão executado será formalizado por ordem de serviço, autorização de execução ou instrumento equivalente, conforme regulamento interno do Município.

· O profissional poderá recusar convocações, sem penalidade, desde que comunique previamente.

4.3. DO SISTEMA DE RODÍZIO

O rodízio entre os profissionais credenciados será adotado como forma de assegurar isonomia, transparência e igualdade de oportunidades, observando-se os seguintes critérios:

· Alternância entre os profissionais aptos e disponíveis;

· Distribuição equitativa dos plantões;

· Consideração da especialidade, carga horária já executada e disponibilidade declarada;

· Possibilidade de ajustes em situações excepcionais, devidamente justificadas (urgência, ausência de profissional, demanda extraordinária).

Exemplos Práticos de Funcionamento do Rodízio

Rodízio Simples
· Profissionais credenciados: EMPRESA A, EMPRESA B, EMPRESA C.

· Ordem inicial: A → B → C.

· EMPRESA A realiza o plantão → volta para o final da fila.

· Nova ordem: B → C → A.

4.4. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E DAS JANELAS DE CREDENCIAMENTO

4.4.1. Da Distribuição Inicial da Demanda

Havendo mais de um credenciado apto à prestação dos serviços, a Administração realizará a distribuição da demanda de forma equitativa, observando o sistema de rodízio previsto neste Termo de Referência.

Para cada ciclo de distribuição:

· A demanda será organizada em escalas mensais, com duração de 30 (trinta) dias;

· A totalidade dos credenciados ativos e habilitados no início do ciclo participará da distribuição inicial da escala;

· Haverá sorteio para a primeira ordem dos credenciados

4.4.2. Das Janelas de Credenciamento

O credenciamento será realizado por meio de janelas periódicas de habilitação, com duração e periodicidade definidas da seguinte forma:

· A cada 04 (quatro) meses, será aberta nova janela para apresentação e atualização da documentação de credenciamento;

· Janela 01: a partir da publicação do credenciamento as empresas terão 10 (dez) dias para apresentação da documentação;

· Próximas Janelas: No último mês da janela, ou seja, no quarto mês, as empresas deverão apresentar até o 10º dia, os documentos para ingresso nos próximos ciclos.

· Janela 01: a partir da publicação do credenciamento as empresas terão 10 (dez) dias para apresentação da documentação;

· Próximas Janelas: No último mês da janela, ou seja, no quarto mês, as empresas deverão apresentar até o 10º dia, os documentos para ingresso nos próximos ciclos.

· Janela 01: Escalas de 01 de ABRIL a 30 de JULHO;

· Próximas janelas para apresentação de documentos: 

· de 05 a 15 de JULHO para credenciamento e a posterior distribuição dos plantões de agosto a novembro de 2026;

· 05 a 15 de novembro para credenciamento e a posterior a distribuição dos plantões de dezembro de 2026 e janeiro, fevereiro e março de 2027;

· A Secretaria de saúde terá até o dia 25 de cada final de ciclo para distribuição dos rodízios entre os credenciados já existentes e os ingressantes para os próximos quadrimestres. 

· As empresas ou profissionais que apresentarem documentação completa e forem habilitados passarão a integrar a distribuição das escalas do ciclo subsequente;

· Não haverá redistribuição retroativa das escalas já definidas.

4.4.2. Do Ciclo de Distribuição da Escala

A distribuição das escalas observará ciclos operacionais vinculados às janelas de credenciamento, nos seguintes termos:

· Durante o ciclo, a escala mensal será organizada com base exclusivamente nos credenciados habilitados no início de cada período;

· O ciclo não será interrompido pela entrada de novos credenciados.

Exemplo prático: 

Início do Ciclo com Credenciados Habilitados

No início do primeiro ciclo, com duração de 04 (quatro) meses, a Administração possui 10 (dez) empresas credenciadas e devidamente habilitadas.

· A escala mensal do primeiro mês do ciclo será elaborada considerando exclusivamente essas 10 empresas;

· A distribuição dos plantões observará o sistema de rodízio definido neste Termo de Referência, conforme item 4.3.

· Todas as empresas habilitadas no início do ciclo participarão da distribuição da demanda.

4.4.3. Da Participação dos Credenciados por Ciclo

Credenciados habilitados após o início do ciclo:

· Não integrarão a escala em andamento, passando a participar apenas da distribuição do ciclo seguinte 

· Deverão enviar os documentos dentro do período de 05 a 15 de cada mês final de ciclo, para conferência e posterior assinatura do termo de credenciamento, e participação das distribuições de escalas do próximo quadrimestre. 

Exemplo Ilustrativo de Aplicação

Para fins de compreensão do modelo adotado, considera-se o seguinte exemplo:

· Existência de 10 (dez) empresas credenciadas e habilitadas;

· Realização da primeira distribuição de demanda para os 10 credenciados;

· A escala será organizada para 30 (trinta) dias, respeitado o sistema de rodízio;

· O ciclo de distribuição terá duração de 04 (quatro) meses;

4.4.4. Da Garantia da Isonomia e da Segurança Jurídica

O modelo de distribuição por ciclos e janelas de credenciamento tem por objetivo:

· Assegurar isonomia entre os credenciados;

· Garantir previsibilidade e estabilidade operacional das escalas;

· Evitar redistribuições constantes que comprometam a continuidade do serviço;

· Atender aos princípios da eficiência, transparência e segurança jurídica.

4.4.5. Da Ausência de Direito Subjetivo à Demanda

A participação em determinado ciclo ou escala:

· Não gera direito subjetivo à contratação;

· Está condicionada à necessidade do serviço, à disponibilidade e ao interesse público;

· Não implica garantia de quantitativo mínimo de plantões ou horas contratadas.

	5. DAS JUSTIFIVATIVAS


A presente contratação tem por objetivo ofertar assistência integral aos usuários do SUS, no que tange especialmente à oferta do atendimento médico, contribuindo assim para a melhoria da assistência e do atendimento ofertado pelo

Considerando as cotações feitas em empresas prestadoras de serviço.

Optou-se por a escolha do menor preço. 
Aliado a necessidade da Administração Pública de ofertar um atendimento de qualidade da rede SUS de serviços médicos. A presente contratação tem por objetivo ofertar assistência integral aos usuários do SUS, especialmente à oferta de atendimento médico, contribuindo assim para a melhoria da assistência e do atendimento ofertado pela Unidade Básica de Saúde.

Cumpre ressaltar que o profissional tem que se deslocar até o município para realizar a prestação de serviço, gerando um custo maior para o profissional.

Em síntese, a presente contratação tem o condão de promover a cobertura integral de atendimento médico a população municipal e sua interrupção provocará inúmeros prejuízos aos usuários do sistema único de saúde, de modo que, esta secretaria que seja efetuada a mencionada contratação nos moldes da lei vigente.

Considerando que o município hoje é credenciado com sala de estabilização dentro da unidade básica, e que a mesma deve contar com profissional médico 24 hrs por dia.

É nossa justificativa 
6.    FORMA DE FORNECIMENTO

Parcelada conforme distribuição de escala.

7.    TIPO DE LICITAÇÃO:
Paralela e não excludente. 

8.    DO OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM DISPONIBILIDADE DE 12 HORAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JURANDA.

Itens Necessários e valores:
	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	1
	700
	SV
	Prestação de Serviços Médicos para atendimento de 12 (doze) horas de segunda a sexta feira, sábados, domingos e feriados no período diurno e noturno. 
	R$ 1.260,00
	R$ 882.000,00

	VALOR TOTAL
	R$ 882.000,00


DOS SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL: Serviço de forma presencial. Realizar atendimento de pacientes EM GERAL LIVRE DEMANDA, respeitando a classificação definida pelo enfermeiro classificador de risco, conforme abaixo:  

a) classificação vermelha (emergência) – atendimento imediato (paciente deverá ser imediatamente encaminhado ao setor de estabilização);  

b) classificação amarela (muito urgente) – atendimento em até 1 hora;  

c) classificação verde (pouco urgente) – atendimento em até 2 horas;  

d) classificação azul (não urgente) – atendimento em até 4 horas.  

Receber os pacientes que adentrarem a instituição procurando por consulta médica, realizando todas as etapas de anamnese e exame físico para melhor determinar o diagnóstico. Quando necessário, solicitar exames complementares laboratoriais e/ou de imagem. Analisar os resultados desses exames para a definição de condutas. Prestar assistência aos pacientes nas intercorrências durante seu período de trabalho. Executar outras tarefas correlatas à área. Garantir o adequado preenchimento do prontuário eletrônico do paciente, também registrando a hipótese diagnóstica e todas as decisões tomadas. Ser responsável pelo encaminhamento do paciente ao setor de observação e/ou emergência, quando assim julgar necessário, sempre passando as informações do caso clínico ao médico do setor que irá receber o paciente. 

Prescrever medicações injetáveis quando necessário, sempre orientando o paciente sobre o setor a que deve se dirigir. 

Solicitar o cadastro do paciente na Central de Leitos quando o mesmo necessitar de procedimentos e/ou suporte que não sejam possíveis nesta instituição. 

Realizar contato médico em outras instituições quando solicitado pela Central de Regulação de Leitos. 

Referenciar o paciente à Unidade básica de saúde, depois de avaliar o mesmo e considerar a necessidade de seguimento na atenção primária. 

Apoiar no setor de sutura quando a demanda da observação e emergência ultrapassar as capacidades dos médicos desses setores. 

Realizar notificação das doenças de notificação compulsória. 

Orientar corretamente e em linguagem acessível os pacientes quanto a suas conclusões médicas, condutas tomadas, necessidade de exames complementares, receitas e encaminhamentos realizados. 

Zelar para que todos os impressos (documentos) entregues ao paciente estejam com conteúdo e dados (data, carimbo, assinatura do profissional) corretos, inclusive os atestados contendo todas as informações legais necessárias para sua validação.  

7.2 Para os preços sugeridos:

Considerando a pesquisa de preços com prestadores de serviços;

Considerando os preços coletados, esta secretaria prevaleceu o menor preço orçado para abertura do presente processo; 

7.3 Para as quantidades solicitadas:

Considerando a grande demanda de atendimento das consultas realizadas durante o ano todo. Considerando os atendimentos realizados de 12 horas de segunda a sexta feira, sábados, domingos, feriados e recessos, no período diurno e noturno.

7.4 Para período de permanecia aberto para contratações:

Conforme estabelecido na lei n° 14133/2021 o referido edital permaneça aberto a novas contratações pelo período de 12 (doze) meses a contar da sua publicação, com janelas de credenciamento quadrimestral. 

8.    AS DESPESAS CORRERÃO PELA SEGUINTE DOTAÇÃO

	Despesa
	Elemento
	Fonte
	Ação 

	501
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	303
	2041

	502
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	494
	2041

	503
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	1494
	2041

	651
	Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
	4494
	2041


09.    EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:
09.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

09.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;

09.1.3- Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

09.1.4- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10. 1
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;

10.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site www.receita.fazenda.gov.br;

10.3
- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei;

10.4
- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei;

10.4
- Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br;

10.5
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br.    

11. Qualificação Técnica do profissional:
a) Certidão de Regularidade da pessoa física e jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM;

b) Comprovante de Inscrição no CRM, juntamente com a carteirinha médica dos profissionais responsáveis pela prestação dos serviços;

c) Certidão de conduta ético profissional expedida pelo CRM em nome do profissional;

d) Diploma de conclusão do curso de medicina/revalidado dos profissionais responsáveis e prestadores de serviços vinculados a empresa.

e) Experiencia mínima de 02 anos, atuando na profissão de médico, comprovada por carteira de trabalho, contrato de trabalho à declaração onde prestou serviço, ou de no mínimo 12(doze) meses com atividade equivalente ao objeto ora credenciado;
f) Comprovação de Vínculo dos Profissionais que Prestarão Serviços, para todos os profissionais que não fazem parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de cópias de Carteira de Trabalho.

f.1) A exigência de vínculo empregatício formal entre os médicos e a pessoa jurídica credenciada no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS constitui medida necessária para assegurar a adequada execução dos serviços de saúde, a efetividade da fiscalização contratual e a mitigação de riscos à Administração Pública, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, atualizada, especialmente no Anexo VIII-B – Da Fiscalização Administrativa, aplicada de forma compatível.

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve adotar mecanismos que assegurem a gestão eficiente dos contratos, a prevenção de riscos, a continuidade do serviço público e a segurança jurídica da contratação, especialmente quando se tratar de serviços essenciais, como os serviços de saúde prestados no âmbito do SUS.

O Anexo VIII-B da IN nº 5/2017 estabelece que a Fiscalização Administrativa deve verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais da contratada, bem como assegurar que os profissionais alocados na execução do contrato estejam regularmente vinculados à empresa responsável pela prestação do serviço.

No contexto do credenciamento de médicos para atuação no SUS, a ausência de vínculo empregatício formal entre os profissionais e a pessoa jurídica credenciada pode comprometer:

· a fiscalização das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

· a responsabilização da contratada pela atuação de seus profissionais;

· a continuidade e regularidade da prestação dos serviços de saúde;

· a mitigação de riscos de reconhecimento de vínculo direto entre os médicos e a Administração Pública.

A exigência de vínculo empregatício formal:

· fortalece a fiscalização administrativa, nos termos da IN nº 5/2017;

· previne a intermediação irregular de mão de obra;

· reduz o risco de pejotização e de passivos trabalhistas;

· assegura que a responsabilidade pela gestão de pessoal recaia integralmente sobre a contratada;

· contribui para a qualidade, regularidade e continuidade dos serviços de saúde, princípios estruturantes do SUS.

Ademais, a medida encontra amparo nos princípios da legalidade, eficiência, planejamento, gestão de riscos, interesse público e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021, não configurando restrição indevida à competitividade, mas condição legítima e proporcional para garantir a adequada execução contratual e a proteção do erário.

Diante do exposto, justifica-se a exigência de vínculo empregatício formal no credenciamento de médicos no âmbito do SUS, como requisito indispensável para a efetiva fiscalização administrativa, a segurança jurídica da contratação e a adequada prestação dos serviços públicos de saúde;
12. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
12.1      Os serviços deverão ser realizados nas dependências da Unidade Básica de Saúde, localizada na Rua Poti, 1726, Centro, na cidade de Juranda-Pr, CEP 87355-000.
	13. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES


13.1 A prefeitura Municipal de Juranda Obriga-se:
13.1.1 Aderir ao Contrato e determinar a execução do objeto, visto que, há garantia real de disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente e consignatória/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;
13.1.2 Designar formal e legalmente um servidor (a) devidamente capacitado para fiscalizar e acompanhar o andamento dos serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas existentes referentes a contratação;
13.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços prestados, no objeto desta licitação, sob os aspectos quantitativos e qualitativos;
13.1.4 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços contratados;
13.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente, cumprindo todos os requisitos legais.

13.2      Direitos e Obrigações da Contratada:
13.2.1.- A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município 

13.2.2- Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, com nome completo, número de telefone e e-mail. 

13.2.3- Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de relatórios disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado pra registro de frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando o plantão e atendimentos realizados pelo profissional executante. 

13.2.4 - A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado pela Secretaria Municipal de Saúde de Juranda a partir do momento da assinatura do contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por descumprimento de quaisquer itens deste edital. 

13.2.5- Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 

a)- Assiduidade;

b)- Pontualidade; 

c)- Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de comprovação de horários de entrada e saída. 

13.2.6- Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a devida passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO CFM - Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas previstas no edital e na minuta do contrato. 

13.2.7- Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado a Administração caso o plantão não seja realizado. 

13.2.8- A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 horas. 

13.2.9- Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o cumprimento da carga horária estabelecida em edital. 

13.2.10- A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 

13.2.11- Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 

13.2.12- A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao município de Juranda ou terceiros. 

13.2.13- É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste processo. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS 

14.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Juranda-PR poderá, mediante a garantida a previa defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na lei 14.133/2021.

14.2 - Para a apuração de eventuais casos de inadimplemento a Secretaria de Saúde manterá disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia nas unidades de Saúde do Município, onde os usuários dos serviços poderão denunciar qualquer irregularidade na prestação dos serviços e/ou faturamento. 

14.3. As multas serão calculadas com base no valor do plantão ou do serviço afetado, conforme a gravidade da infração, nos seguintes percentuais:

I – Multa de 5% (cinco por cento) do valor do plantão, nos casos de infrações leves, tais como atraso pontual sem prejuízo relevante ao serviço;

II – Multa de 10% (dez por cento) do valor do plantão, nos casos de ausência injustificada ou descumprimento parcial da escala;

III – Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do plantão ou do serviço afetado, nos casos de infração grave ou reincidência.

14.4. Da Cumulação com Outras Sanções
A aplicação da multa:

· Poderá ocorrer isoladamente ou cumulativamente com advertência, suspensão ou descredenciamento;

· Não impede a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021;

· Não afasta a apuração de responsabilidade civil ou administrativa.

14.5. Da Forma de Recolhimento

· A multa aplicada poderá ser:

· descontada dos valores devidos à empresa credenciada, quando houver;

· recolhida por meio de guia própria, no prazo estabelecido pela Administração.

· O não pagamento da multa poderá ensejar suspensão do credenciamento ou descredenciamento, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis.

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1      O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde até o 10º dia do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto do Município.
15.2      Quando da efetivação dos serviços prestados contratados, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota Fiscal obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
15.3      As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.

16. EXECUÇÃO OS SERVIÇOS:
16.1.  Para o serviço contratado a Secretaria Municipal de Saúde emitira de Escala dos Plantões de 12 (doze) horas, contendo os dias e horários de cada empresa em consonância com o Contrato de serviços;

16.2. A CONTRATADA deverá registrar a Jornada dos profissionais prestadores de serviços em biometria ou documento apropriado, visando a comprovação da prestação dos serviços - carga horária/plantões prestados;

16.3. No caso de a empresa Credenciante apresentar mais de um profissional para prestação de serviço, esta deverá, necessariamente, apresentar documentação de todos dentro dos requisitos exigidos de forma antecipa da ficando terminantemente proibido a substituição sem aviso prévio;

16.3.1. da substituição do médico apresentado: 

a) Se um dos médicos credenciados pela empresa não puder realizar o serviço, a empresa deverá em até 72 (setenta) e duas horas, apresentar os documentos (requisitado neste credenciamento) do profissional que irá substituir, com a prévia anuência da Secretaria M. de Saúde. Caso não seja respeitado a empresa será sancionada conforme critérios estabelecido.  

16.4. Cumprir com a carga horária contratada por dia, não sendo autorizada a compensação de saldo de horas, pois será remunerada de acordo com a quantidade de horas trabalhadas consecutivas, quais serão conferidas e fiscalizadas por servidor e/ou comissão designado para esta finalidade, cabendo ao Diretor Clínico acompanhar a conformidade da prestação dos serviços. 

16.5. Constitui exceção a alteração da Escala Médica Mensal, que será apenas autorizada expressa e antecipadamente pela Secretaria de Saúde, mediante justificativa comprovada, ficando sob responsabilidade do profissional designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o momento de sua substituição.

16.6. Realizar substituições imediatas em caso de descumprimento/abandono de escalas, para a devida manutenção da continuidade da prestação dos serviços.

17. A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO FICARÁ A CARGO DE:
17.1 A execução do objeto do contrato oriundo desta licitação será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Juranda - PR, através do(a) servidor(a) nomeado, Sonia de Brito Hernandes  designado(a) para este fim denominado(a) de fiscal do contrato, a quem competirá, entre outras atribuições:
17.1.1 Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do(s) contrato(s) e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.
17.1.2 Verificar a conformidade da execução da entrega com as normas especificadas na legislação e neste instrumento.
17.1.3 Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e demais informações relevantes observadas na execução do contrato para envio ao conhecimento da autoridade superior e providências das medidas a serem adotadas, inclusive, instauração de procedimento administrativo e aplicação das sanções cabíveis.

                                             
Marcelo Francisco de Matos

Secretário Municipal de Saúde
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